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Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 

INDICAÇÃO N° 171/2018 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Vereador Autor Jesuel Donizete Alpi 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 

Legislativa, no uso das atribuições que lhe confere- o artigo 159 do Reg~mento 

Interno, indica ao Executivo que se proceda à manutenção do asfalto na Rua 

Antônio Manoel de Lima, n.o 100, com a Rua Joana Felipe dos Santos. 

JUSTIFICATIVA 

A providência tndtcada se faz necessária, levando-se em 

conta que no local forma-se uma grande poça que coloca a saúde dos moradores 

em risco, devido ao acúmulo de sujeira e multiplicação de vetores contagiosos, além 

de causar mau cheiro e lodo. 

Sugere-se também a feitura de uma valeta e um bueiro 

para escoamento de agua, bem como uma valeta rebaixada em toda esquina, para a 

solução definitiva do problema. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2018. 
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